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BEZERRA 
BONFIM 

CNP3: 37.407.918/0001-60 

%rRVIÇOS DC CONSTRUC*Q 

PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - CE 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° SI-CP 009/2024 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFAI]'ICA NOS BAIRROS CENTRO, AI. 
BOA VISTA, SÃO FRANCISCO, LOCALIZADOS NO MUNECtPIO DE NOVA 
RUSSAS-CE, CONFORME O CONVÉNIO DO ESTADO N°136/2024, conforme 
condições quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Prezados Agente de Contratação 

Apresento nossa proposta de preços referente a Concorrência Eletrônica N° SI-CP 
009/2024. que versa sobre a Contratação de empresa especializada em Engenharia para a 

19 	pavimentação asfáltica nos Bairros Centro, Alto da Boa Vista, São Francisco. localizados 
no Município de Nova Russas/CE conforme Convênio do Estado n.° 136/2024, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos conforme se segue. 

hifonuo inteira subtnisào às cláusulas e condições existentes no Edital de 
Licitação Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 
Decretos que regem este procedimento administrativo. 

(TEM ESPEFICAÇÃO UNIDADE tjr. PREÇO UNI) PREÇO TOTAL 
RS 

01 PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA 	NOS 
BAIRROS 	CENTRO. 
ALTO DA BOA VISTA, 
SÃO 	FRANCISCO, 
LOCALIZADOS 	NO 
MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS-CE, 
CONFORME 	O 
CONVÊNIO DO ESTADO 
N°136/2024 	conforme 
condições, quantidades e 
exigências 	estabelecidas 
neste Edital e seus anexos 

SERVIÇO 01 R$ I.067.841.20 R$ 1.067.841.20 

Va or global da Proposta: 1.067.841,20 (UM MILHÃO, SESSENTA E SETE MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) 

Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias, a contar da data de sua apresentação 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

CNPJ N.2 2 37.407.918/000160 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.9 10262 

JCZCRRA SONFIM £CftUIÇØS C co~~ 01W NA a74o7.ns/000s.o, flua, D. D.d.o li, nA 2C7, 

Centro CEP n.9 63.700-079 Crateús/CE Tel (28)9.9679-9216 E-mail: bezerrabonflm@gmall.com  



ÁR 
- SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

BEZERRA 
BONFIM 

CNP3: 3t407.91810001-60 

EBDEREÇO Rua: O. Pedro II, n.2 357, Centro CEP nY 63.700-079 Crateús/CE 

Tel (88)9.9679-9216 	E-mail: be;»' 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO BANCO DO BRASIL 	AG N.2 0237-2 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: MARCA O 1* PINHO RF7ERRA BOMFIN. 

Residente a Av. Senador Virgifio Tavora n.2  24 Apt 801, Bairro Dionísio Torres CEP nY 

60.170-192 Cidade de Fortaleza/CE, portador do RG n.2  2002023024760 SSP/CE e CPF 

n.Q 016.387.743-23. 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais 
como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Concorrência Eletrônica de 
Licitação 

Declaramos que assumimos o compromisso de executar o objeto Licitado nos seus termos, 
bem como se fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo 
quando requerido, sua substituição. 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhiçtas asseguradas na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

Declaramos que nos preços estão incluídos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários. trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do serviço: 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos. 
relativos à especificação e características, inclusive técnicas o que estamos de pleno 
acordo com todas as condições estabelecidas; 

Declaramos que o prazo de execução do objeto será o indicado no Cronograma Físico-
Financeiros 

Declaramos que o local de execução do objeto será o indicado no Projeto Executivo 

Brasileiro, Empresário, Solteiro. 

e, 
4çj 

Rúbrica 

CONTA N.9 46845- 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ N.2  37.407.918/0001-60, Rua: D. Pedro II, n.2 357, 
Centro CEP n.t 63.700-079 Crateús/CE Tel (88)9.9679-9216 E-mail: bnerraboníimgrnail.com  



k-±W BEZERRA 
/2jP BONFIM 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 37.407.918/0001-60 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, 

relativas às especificações e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno 

acordo com todas as condições estabelecidas: 

Finalizamos, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 

serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigências editalicias e 

contratual 

Crateús/CE, 20 de Agosto de 2024. 

MARCELO DE PlNHOndefo,rna dlgitatpo, 

BEZERRA 	 MARCROO€ PINHO BEZERM 
BOt*IM.-0 3638774323 

BONFIM:01 6387743 Dadot 2024.08.2014:33:20 
23 	 03,00,  

RODRIGO MIGO 

SOARES 

MARQIJES:05479957 

333 

Assinado deforma digital 

por RODRIGO HICO SOARES 

MARQIJES:05479957333 

Dados: 2024.08.20 14:33:33 

0300' 

Marcelo de Pinho B. Bonfim 

CPF n.2 016.387.743-23 

Sócio Administrador 

Rodrigo Higo Soares Marques 

Eng. Civil CREA/CE: 333556 

Responsável Técnico 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ N.2 37.407.918/0001-60, Rua: D. Pedro II, n.2  357, 
Centro CEP n.9  63.700-079 CratSs/CE Tel (88)9.9679.9216 E-mail: bezerrabonflmgmaIl.com  



CPU'): 37.407.918/0001.60 

1 

BEZERRA 
BONFIM 
SERVIÇOS DC CONSTRUÇÃO 

EMPRESA: BEZERRA E BONFIM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EDITAL DE COM ORRNCIA N2 Sl-CPOOS/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00007.20140724/000244 

OBJETO: PAV1M NTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS: CENTRO, ALTO DA BOA VISTA, SÃO FRANCISCO 

LOCALIZADOS NO MUNIC(PIO DE NOVA RUSSAS - (E 

DATA: 22/08/2014 09:0014 
	

SCINÇRÀ 

TABELA, REFCRtNCIA: $ÍJNFP.A 028.1 (COM D(WNC EtA ÇÂO) 
	

no' 

PRAZO DE txccuçÀo: 150 DIAS 

PAÍÇO 01111 

r Inhs 1 como msouçÁO 1 (lAtO) C$JNtI S/I 	1 c/oi SUB-TOTAl 

AOMttdSTP.AcAo LOCAL 0* OÀ 3t312p0 
1 CP.L ADKIIMSTRAÇÃO 10CM. CAIEM I 'gota 1/1.87 3/,38203 

2 5ERWO$ 40.308,57 
2.1 C4$4E PCACA PADRÃO 01 OSRA. lIMO 9a.MNLR 1*2 10, 335.95 486M 4.663,00 

2.2 C3447 LIMPEZA DE ISO EM AkFAUI8N4IZADA M2 9509.30 1.38 1,74 16 544,18 
2.3 WflS CARGA MECANIZM3AOE 1N1U040 EM CPAIINHAO BASCUANZI MI 295,27 458 5.77 1,644,01 

2.4 (2533 IRANSPOBII DI. MAILRIAL. CXCtTO ROOLACMC»IOtMÃOATCSIOA M3 295.27 32.16 40,52 115s9.14 
2.5 CA992 M361;IZAÇ.Ã0 DE EOUIPAMENTOS EM CAYAI9MrÇANIC4 C/ IAflA Df 3*1105 1CM 939.30 4,97 6.26 5 693,34 

3 PINTURAOEUGAÇAO 53450,52 
3.1 (321$ PIIPJM DE UC4Ç*0. EXECUCAO(SJTRAN$PI Ml 19.020,60 0.19 0,37 7036.88 
3.2 7569 CMULSÃOWÁEI1CARR2C 7 9.51 3.57469 4.207,44 39061,29 

33 C3224 
lAAIlsPoicft LOCAL DE LTG&NTLS (ICTIAS,IIOSO', CIDMT SISCRIO* A LSPI Yjt,(Y' 2.}- 1 9,51 630,24 794,50 7 551.69 
°)fl. 3031CM 

4 CNIIAOA Dt 	PEWMMID(T0 EM CPJQ. & 3.00011 fl7477,49 

4.1 0355 W?ICRFIC AETUMINOSO IISINM)O ÃQUfNhI 0300 (5/ IW457) 1*3 285,27 205,23 733,68 
4,2 '0193 DM11610 A3EM.I1C0 CÁ' 50/70 T 36,83 4,853,44 5,531,46 216 560,65 

5 (.141*0* DE ROLAMENTO EM (SUO (a 3.WI 25147749 
1.1 0155 IX,NCREIOBEI1JM3MO$O USINADO AOUtMt . C$UU(S/INSP) *43 335.77 725,12 283,65 
52 0799 0MEI4T0A5FAflC0CAP50P0 T Ia8) 466344 5 541,46 726.58)45 

6 1PANWORII DO (AP DA WI~ATí A USINA 51.65k?? 

6.1 W22412 
IL5DR1E lOCAL 01 IICA)ATJSHETII&**4OSOSCJIJM3 S4WUOCRA I5331(tft(Y: 20343- 

7 77,60 523,32 Glóta 51.055,?? 
DMI2.lxM 

7 IRMISDTC CO (SUO DA USINA *16 A ONEA 277.664.63 

7.1 C3226 ILI,E4SPC*IL LOCAL DL MISIUKABCIUMII4OSAÀQUCN1L IV. 1.0814 390). OMT. 151KM 1,360,29 160,33 202,78 Vi 66'43 

8' PIEITUM DE UGAÇÃO 15.5317.29 
ti (32:9 FAIXA 3RI7ON7Mft1IIT*REflFflV9JflJI4A ACPAICAÀ BASE D'ÁGUA 1,12 116,43 18.04 20,21 2353,05 
8.2 C3231 SIMBOLOS I 	PAVIMCNOU/flsAkA AC,4KA Àt*st flC,OA 1*2 /1,33 /2,51 21,10 732,70 
8,3 (3559 PIACADE RÇ421J6M4ENrA(fiO/AOVERTINCIA &}1E13VA*IA 440 GAtVA'elAOO Ml 3.60 761,14 959,04 3452.54 

9 av,ços c0MPtn.4EJIT* 5.690,24 
9,1 C4993 OESMOeUZAÇÂO DC EOUIPOAI(N1O5 (1.1 CAVALOMECAJ*COC/P*ANO4.A0( 3(0(05 EM 909, 4$? 6.26 5.690.34 

TOTAl. GERAL COM BOI 	 i$ 1.067.841,201 
VMOR DA fl0963$TA: *5 1J7$ 144420 (UM 1*401.10, SUSENTA E SUE *474 OFTOCLNTOS E Q43&I(NTA (UM PUlSE (uNTE CENTA Iqos! 

CRA1tÚS/Ct, 20 DE *6053001 7074 

t,IARCELODÍ ROOfdGO I4IGO 
PINI'O BE2ER NJIÏ1IO'VAtMOIflIÇIA 

ICSV4tIS»413) 50*955 I8)ttU2 IAUU, 
'moa 

BONftJAÇ16387743 t..,n,aotirs, M*00I11Ç054799 t.w,.n,,,-,'. 
23 57333 '7W 

Marcelo de Pinho 9. Boq,flrr, 
	

Rodrigo Higo Soares Marques 

CPF nfl 016.387.743-23 
	

Eng. Civil CREAJCE: 333556 

Sócio Administrador 
	

Responsável Técnico 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ N.2 37.407.91810001-60. Rua: O. Pedro II, n.Q 357, Centro CEP n$ 63.700-079 CrateúsfCE Tel 

(88)9.9679-9216 E-mail: bezerrabonfim@gnlail.conl  



a. 
it 755.76 
K91L52 

iaO.m 	294 	3,1,12 

111 
112 
Mi 
'43 
EM 

JtS.,S 
3,3. 
4.5! 

32.36 
4.,, 

4*5,0 
1.74 
5-,, 

40.52 
26 

1,112 
	1 £54,62 	0,26 	0.37 

T 
	

3.73 nna 410741 

3_TI 	tm.l4 	/14.10 

Ml 	131,5 	125.52 	21145 
13,22 4fl),44 5)1kM 

111,4$ 	225,11 	21145 
1.Ç22 4*53,44 3511.44 

10,44 	324.31 	tela 

53702 	$50,94 	2O2,1N 

a. 
3173476 
1494922 

20263.10 

1S1492 

11,00 	1604 
	

20.23 
	

62451 
21,31 
	

21.50 
7*3,24 
	

959,04 

4,'! 	6,26 

IWTM 
	

*5 443.801,591 

SI BEZERRA 
SONFIM 
SÉRVICOS DE CONSIRLICAO 

CNP): 37.407.918/0001-60 

EMPRESA 

EDITAL DE CONCORR(NOA ele 90009/2024 - PROCISSO ADMINISTRATIVO N' 07202724/000244 

onEro PAVIMENTAÇÃO AS3MDCA NOS BAIRROS: CENTRO, ALTO DA BOA WSTA, SÃO FRANCISCO 

LO(ALJZAOOS NO Mutilciplo DE NOVA RUSSAS - a 
DATA.- 22/0112024 - 0900H 

TABELA R(FER(N(L4. SUNFQA 028.1(C0M ocscaMao) 
	

'o. 

PRAZO DE tncuçÃo: 150 DIAS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - POR RUAS 
.*5(oLsr 

Rim1 cõciso 1 	 mmnào iasi. 	 

-da- 
47,45' 

1S,X% 

ID 
	

RUA RMiMJNDO PAZ 0€ ARAGAO It00N1RO 
1! 
	

AcMIasnA(Ao LOCA& DA 
II 0-1 ~~^0~ 

2 

11 
	

(4541 PLACA p.aLo DC USA. tIPO IMÍN&P 
22 
	

(3447 UMtZA DC P1 CM AflA U*SA*ZAbA 
23 
	

CAlCA *ICC&IWDA 0€ 04TW10 114 CAMINHÃO BMOJLNIII 
'4 
	

os', ttAJd?OR?t (31 MAItAJAJ, ExEro ROCHA (11 (AMIlHIO ATE 5 Md 
(.4992 MSL LIAÇÃO DE €OUFMLTNTOS rU CAVAI O MNJIIKO Cd P*ANOIA  013 (IXDS 

3 ~09~ 
II 	0125 NNR*A DC L..AÇA43 LIGOJCAO LS/T*áJLSPI 
3; 	744* (Mu,~J,ICA *5 2C 

1 	02m 5 7
IMt1t LOCAL 01 (IGMITU Ct*AflSOSCIt$4T i&S1*C* A 11 ALI' CV • 2 	- 

DM3. 

• CA ~M 	 T0W UQ -5. W 
4 1 

 
0155 cOpOLT0 Itflnm',o,c u,e.. A otgpiit Ct3 15/Twdfl 

42 	0193 C:MÉHTU A3nLr.o CAD 5,3/70 

$ 	 CAMACA 0€ RAAUXTO 	IQ - Ia &M 
1 	C315 CONCBETO KTIAIINOIO USINACO A q'aPiTT CIAXI IS/T*.MM 

52 	10791 CiMENTO AMALI3CO CAP 50/70 

6 	 TRNWTI 00CM DA ÇV4A Ali A USINA 
IRANSPO4IE LOCAL Dl LIC..MIIPS AI IIPSIINOV)S (/064! ¶&J'FR A lS.X 11,1(1 • 

6! 	C52142 
DVT. 254 KM 

7 	 IRAIISPORII DO (*100* USINA ATÉ A 0*5* 

11 	(3126 T*ANSVOR1I lOCAL DI MISTURA RI IIIAIINOSA A QOINT( EI - 3,04! • 3.90) - 064T• 151314 

$ 	 71*A 05 uÇAÇÃO 
II 	0219 CMX&HORIZOWAUONTA RtrtrTivNnwA ACP*ic* A IAM DA6UA 
• 2 	(3237 sbaaospc PAV.MtNI0J*LWLAAOSIJ(AAIAII flGuA 
83 	0553 P,ACA 0€ RIGI&ASdLNTAÇÂO.'AUQIVÇMIA M MK'TTVA INALO OALVMIZAOO 

1 3 	(4993 D!nIQACAO DE faLflMIPi'TOS 114 CAVALO ICCAO C/  PWCIA (2€ 3 EIXOS 	IM 

MI 
1 

M2 
II? 
142 

	

30 	 RIJA 1040 CiTA - SAINRO ALTO DA SOA tSTA 

	

1 	 AonA(AO 10CM DA A 

	

1 	ç 1 J.Dm~m~ma&cou 

   

 

lnN 37122 

2 	 gRiÇoi 15M15 
1.1 	(.4541 PlACA PAOIJÁ) 01 U6 TIPO 1M411(I 
12 	0441 IIVPF/AO Ç,ÇflIM AAÍAL$MALIJAOA 
2.3 	LOtOS CARGA MÜ.aJAoAo( ÍVCUIItO rM IAM,.,IAOnAICULAALTT 

4 	(2311 IM/15P0I411 Dl MAItALAI, IXaJO 1004* 111 (AASIIAO ATE 5*34 
2i 	(.4992 1.10!II1IAÇÀ00I IQIWAMLPIIOÇIM CAVA!OMI(,4I4ICOC1pRAIC4AD[ 311305 

PINWRAOCUAACAO 
Si 	0228 PINIURAO(LII.A4AO-€X&IJÇJOIWTRANsei 
37 	1 144* EMUI5Z0AS€MTICARN2C 

33 M241 
1R41430111 LOCAL DE LICALITES 111011440503 (dOM! SUPtOR A I5,30 	2,0*) 
[)ME. mi 114 

	

2 £14,12 	l.14 	1.74 

	

?*44 
	

4-,. 
	

3-" 

	

3*44 
	1)." 	40_SI 

	

4-47 
	

426 

14.72721 
Mi 	21944 	0,29 	0.37 

	
L931,I9 

	

1,41 	3 ÇII,Il! 	4 107,14 	II. 7m,42 

T 	2,61 	610.24 	794,10 
	

2.072.60 

4 
	

c,ADA DI RO.TO 4 4Q . (. 	 $LS3,61 
ti 	(3155 CKWO ItIAMNO3O UW'A0O A Q4NII (2& tS/TW41P1 

	
Mi 
	

'5,44 	/25.11 	253,6$ 
	

22 2S.5 
42 
	cl" ('MIliTO AVAl TV1) (AP 5400 	 T 	W 67 	4153,44 	3.511.46 

	
50 MIa 

3 	 CAMADA 01 MSlOS4 01*- 6. 
	 Sina 

SI 	CflS5 
	

TO NflSIOSO WP4 A OSNTT . (*1) !VT"MIZ 
	

3*44 	215.12 	11343 
	

22.249,51 
5,2 	1071$ CA4SMUASIWCCUWII 

	
30,61 4t3,44 5.551,16 

	
59351,11 

6 	 T*NCAW DO CM DA ASA *it AISA 

61 	
02242 r,n.won LIXa 0* L.(anll $fl*5OS (dfl 38Rt 	A 13ts ('1 • 

DVI' :41134 

1 
	

I*a34fl 00 WJQ 0* IJIInA Alt A USA 

21.34 	525.52 	(65.64 
	

142(5.61 

BCZ[RkA 9ONFIM SERVIÇOS CONSTRUÇÕES. CNPJ N.0 37.407.918/0001-60, Rua' O Pedro II, n 9357, Centro CEP n 5 63.7Q)-079 Csateús/CE lei 

(68)9.9Õ79-9216 t-maIl: Oc2frabOnflmpgmaII.cOm  1 



BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ N.' 37.407,9I8/0001-60, Rua: 0. Pedro II, n 9 357. Centro CEP n.2 63,703-079 Crateús/CE Tel 

(38)9.9679.9216 E-mail: belerrabonftmWgmall coa' 2 

Api BEZERRA 
SONFIM 
SERVIÇOS DE CONS!RIJCAO 

71 

$ 
• 1 
*2 

SI 

1 
91 

0226 	TWGTX tOCAI. 0€ 	51124A&nnIC&AÂ Qt*,m CV • 0048 • J1 0€lI,  153W 

ftflS*01 UÇO 
13J39 TWZL?OWONTAI/TJITA WUTWNWSII* MKA A M2 DM04 
(323' 	SIM 	OS *0 pAbw€NrD/PCSaA AJCA À 645€ DAGUA 

(3353 	PLACA 0€ CGLMCN7AC$Ø/AER1TNQA 	14 ÇTWA 1 M 3(0 CALVAM LADO 

5IM%C$ 

7 

112 
Ml 
Mi 

ri,. 

37632 

34.13 

.fl 

11434 

18.04 
21.5! 

761.14 

497 (4993 	o€SMOWLIZAÇÂO ot zannizntos CM CAVALO M(CÂ*CO CI .UIoA 013 EIXOS 

I0TM 
3.0 RUA DISMIRO IMIAS PAIS ~~F~~ 

*oM,iiSp*CAO LOCAL DAOGEA 
ti cp 1 	ÃOMtP4iSTRAÇÂO LOCAl OAO*RA 29668 

2 SLR%0SPIU1MS4MES 
3 (4541 	PlACA PADRÃO DE 03*8. TIPO W*4CR 912 365.93 

1 VPF7ÂDF P150191 MI*UPENI!7AZ3A 342 2.07646 1.3* 
23 1070! 	(.4404 MECAMZAOA DE CNTUL)X) CM CM*I*Ø.1O 6AÇ(LAANII 113 62.29 4.58 
24 

39,41
24 C2$33 	1RM6)P11,0)t 11*1113.4. CIQIO 010~144G441104A0ATO SEM 113 62,29 32,36 
25 (1992 	MO6&JZC0 DE EOUIPMIIWOS €91 CAVAhØ &MCAIII*O (J PENdA U 3 [ICIS 

nOC USÇAO 

ri4 4.9' 

* 1 022$ 	P"ÇTJAA DE ucAçia. CCQçA0 (V7tMI Ml 4 152,92 039 
n 	£v..ç.SAO.MÃLTCAM x 

rw4sPoaTy LOCAL 0€ 1~1NflAnCIOI CI(*4 3 MP(O* £ 3S 	II. Çi • 2..rJ. 

T ,a 3573.48 

*3 (3224 1 
DVI. SI EM 

T 2,26 633.14 

• caias 01 	 É. Wja- 1 Pi 
41 (3135 	tçnç.zi O ItTlaaPIOSO USIMADO A Q1411T9 (34)3 1517RAa31 843 62.29 223.3? 
42 07 	(3111410 43)4. VOCAl '.000 7 147 465344 

1 (MUDA DE *0(48411170 EM WJQ' 1. SaEM 
5! olis 	r.oncqnoarn*l!.4osousl..ADOÀOL'1,a! -CSIXIISIT*M533 913 6Z24 223.12 
Si '0794 	C3.4t71T0A&AT1C0CU5000 7 5.47 4*54.44 

6: IRANWO*11 DO EM DA 	StASA MIA luSA 

6,1 
C32242 TBAJ4SPOIIE LOCa. DL 1ICM4t5 et!1IAIs4ol)sc1tMr SI.fl*JORA iSCO Em IV 

7 £6,91 523.31 Li.VT 254 EM 

7 IX*$SP71 DO (3413 DA UMMA *tt * 

li (3726 	TRANSPORIL 10CM DL MlSTuJt*Btluf,4INO3AAOUIHOI jY. I04X .3.90) DM7. 151kM T 294,94 lw.w 

4 PIITUMOE U6AÇA0 
5.2 C3219 	•1»3RI2OICM/T*IAKLI4L!IVAIIE UNA ALR6ICAAB&QD'AGUA Ml 31.91 £604 
12 C7 	MVBO'jflSN3 pAS3McMomr,NAAaIUCAÀMSL D'MAIA *41 1123 13,51 
*3 (3353 	PLAcAot*Lw.n1E104ç40rn0v117t..QA13IILTIVAINAC0OA&vaz.00 Ml 1.50 761.14 

9 gISIÇ CSINIS 
73 (4993 	D'ace'IWÇAODÍ EOUIPWPNTE5S IM(AVMDIAICAI*(DCI PRAIO4A0€ 3IS EM 4,07 

IMJBTOTAI 

RUA Fnh4C0 sA0 ta ano 
*0t.eltacJo LOCAL 0* OSA 

II 3, 

CISC 

AOMINOST*Aç1j3 Loca OA1!*A 

SLR VIÇOS flIIISOSS 
PADRÃO 

2fl.4$ 

2 1 Mi 313,65 
045) 

PLACA 	0€ 03*4, TO 8N*S(R 
L MPUA Dl ?!50IM MIAURIIMILAOA 22 912 478.43 1,36 

2.3 (0704 C,MGAMVCA)IILAOA Dl 1*4101110191 CAM1~MSC0IANT7 Ml 14.2') 4,54 
2.1 C2533 TRmSPORIIDIMATER3AS.tGCETUØQ(J4A(MCft*411*JO ATÉ SEM 913 34,29 52,34 
23 C4592 MOSOZAÇRO DE 1301*44119170% 111 CAVAlO MCCAII(0(/ P4fl10440€ 3 EIXOS 1231 457 

3 PII4TU*A 0€ UGAGAO 
3,1 C3228 PllTURA DL IIGAÇA»' ÍIIL'U,AOCWIR,M4391 Mi 052*4 0.29 
32 2569 EVULSADAIALISCA IA 2C 1 8.48 3513.69 

TRANSPORTE ^ DL LSCMIILS ItlISAIKOlOS C~ "t~A lSft)tm4Y • 2,0$))' 3.1 (3224.2 
DVI' 323103 

04* M0,24 

4 CaiADA 0€ siStaaarO 436 aja. 1. 3S36 
1 1 0135 WNQETLIDLTU&W4D2O U$INAWAUULNII . 13kg] IS/IWISP) *13 14.29 125,11 
1 Iam o.NWYOAS,r,coc,e so/3o 7 *96 4 fl344 

5 (Se 01 UAN3TQ 04 EMIO .1- IA 
Si 0345 (0*0)10 *'ll*SIIO USIhADOÀ 0%h3t '(SI)) ES/T*A)65P3 MI 1423 2.12 
52 C131 CAIENTt WALfl(OCAI 50170 3 1.91 4 153,44 

1 TINtWfl DO (MOA 	SA Ali A 9W 

tI (3221,2 
Ttqeafl LsXM 0€ tlçàAjfl$ I€TI,flIOSOS CIV*I7 ~ A 15,20EenV2.0300 T ia 32*.,? Q*3T' :'&Al!,I 

7 Twlnn 00(3430 DA U1* *3* A 	A 

CNP): 37Á07S18/0001.60 

8.23 

AS 219.154.123 

313.51 

4.411,44 
436)) 

	

0,74 	 1.633.04 

	

5.71 	 U9,4.- 

	

40,32 	 2.523.99 

626 

ansa 

	

0.37 	 15*614 

	

1102,41 	 $543,48 

	

198.10 	 I€65.73 

14.113,33 

	

2*1.1* 	 37.446,33 

	

5581.46 	 47274" 

	

213.46 	 11.63156 

	

5311.44 	 47774.97 

unta 

665 L8 	 1117662 

2.369.55 

*21 	 64411 
17,10 	 3(4.83 

959,04 	 1439,55 

6.23 

R$ 727.410,65 

SAI 
4I490 

	

1,74 	 823,59 

	

5,77 	 32.45 

	

4.3.52 	 379,03 
6,26 

240 

	

0,37 	 152.56 

	

4.107.44 	 1.973.57 

	

794,12 	 325,17 

14145,59 

	

15.0 	 4.053/ló 

	

5541.46 	 I3526,05 

14131,39 

	

215.0 	 4.336 

	

'.443.44 	 fl 12832 

Maa 	 2382,54 



Á9 1 
BEZERRA 
BONFIM 

- SERVICOS DE CONSTOUCÃO 

CNP): 37.407S18/0001-60 

ROOI4IGO HICjO 	AlsInadod,, fc'm, digz,I 

SOARES 	 30(fl1IMIÍIUOGOSOÀIES MARCELO DL PINHO 
BLJLRRA 	 •MkI'OO'*JItl•4* 

47avl,j4fl'IhI 
0C*4F1M03638774320.a,, 

Marcelo de Pinho 8. Borifim 

CPF n.2 016 387.743-23 

Sóoo Administrador 

LW2(J1CS4 7995 73 53 
MMQUE5054799573 DIt, 2oldLt2Úll 
33 

Rodsigo Higo Soares Marques 

Eng Cnnl CREAJCE: 333555 

Responsável Técnico 

7.1 	cIne r4An3n LOCa DC MÇTU*Afl n.naA A OUC'tlL (7 • '.Dll • 3.509 - %4I ISU» 
	

éa$9 	110.9' 	201.75 

a 	 anSA oc I$AÇAO 
$1 	C32L5 rMxA,v,wnvAs/n,aARrnrrvAL.t3INAAaI.br.A*a*szI,AGuA 	 Ml 	7,39 	2€01 	mal 
$2 	C3231 SIMBOLOS NO PAMtNT0/Q31ftA AORÍLJU A 143& D'ÁGUA 	 M' 	2,23 	2151 	2710 
5.3 	C3359 11 AA 01' REGUL,a4zJlrAçk,/AOVIRIrNCIARCnn1VALM AÇO GAI.VANIZALIO 	 Ml 	0.93 	761.34 	950.04 

O 	 !iRvl(oSCa4PwíNins 
9.1 	QI99 0VSM03IU7àJ.Ç)OC ZQUPAV!VT0SCM CAVALO MECÀJSÇO C/ PIAWIA DC' ((105 	IM 

	
4.3? 	126 

S**TOTAL 	 K$ 50.943,11 

RUA TM(ISAO M4T61110 flA DO VMI - 6M amo 
1 	 AtIMINISItAÇAO LOCAL DA ODcA 

1.1 	O' 	AOI.IIN$SIlAÇkI (OVA DAGMI 2960 37322 

	

2 	 SIRVIÇÚS €51 LMI(S 	 I.S*fl 

	

21 	CASAl PLACA €11100 D(0SRP TiPO SAMACR 	 M2 	 SS 	sa 

	

22 	0417 l' ~JÁ OFPIso(A4ÀMAUSSANIJAOA 	 *42 	612,35 	la 	14 	 1.06544 

	

13 	C7' GAlGA MICAMZACA 0€ ENflJUO rIS c,w*.i'Io SMCUMCF 	 543 	ti,!? 	444 	5." 

	

24 	CI3 TUI4SDfl DE ILA3EA4. LICITO COtA til tfiASfl4ÂO 1,1304 	 Ml 	34.37 	3416 	40,32 	 744,35 

	

23 	C4992 MOaS '11(1331 IQ4PAMtNI 33114 LAVAjO MLCM(<0 C/ PAAflOIA DII 1,101 	tU 	 4,97 	5% 

nWTS DC 1161(10 	 344140 

	

3.1 	c32a PIN'U*ADC L.GAÇAO- EXtCUÇAO(S(TIA'ISP) 	 Ml 	1 .124.J'6 	0,29 	0.97 	 453,16 

	

3.2 	2560 LVULSÂDMIMnCARR2C 	 T 	041 3.5/1,69 4101.11 	 2364,54 
TRANSPORI( LOCAL DL l~115PELUISINOSOS (MZI ~~A 35 Km (7 • 

	

3,3 	C9224.I 	 T 	041. 	6*24 	794.13 	 45440 
DVI- 903 KM 

	

4 	 (MUDA DI MMaNtO I» (*34.1- LXCII 	 ltIiIa 

	

4 1 	C3155 CCIICWO fl*ItQ6O UW*AOO À QUIKTI CS&X (S/TW?7 	 Ml 	III) 	223,12 	3*5.16 	 5IIZ,U 

	

42 	'3715 CIA4LN10AMALTCAP501J9 	 1 	2.33 4253,44 5351.16 	 9953.65 

	

8 	 CSIADC Ra1r0 DA ajo. s LI 	 13.154,30 

	

1 	C3155 	7OWTI.nINOS0 um~ ÀQI.%WIT - (SUO (5/nAN51,I 	 Ml 	11,37 	22$12 	253,4,> 	 $ 2104$ 

	

5' 	1079a CIALNWAUALIICDCAP 53fl0 	 r 	233 	4 83444 	5 54146 	 13,963,63 

	

e 	 3WIWCS1I DOCA? DA FØMA€5A Ali A USINA 	 3.335.40 
~~MLIXALOI (CONSTES SETUMINO$L4CJDM7 SUPULOM A I5, pj,, (7- 2.nI3. 

	

6 1 	0224,2 	 1' 	sw 	S32 	6654€ 	 3 323,C 
DM1'- 2S1 AIS 

	

7 	 T5MS1POIII DO ajQ DA ISIA MIA A 	 171*144 

	

31 	C3224 nal.j*'t LOCAL 06 MsnaAsAm'a.so,A ÀIJtI7} y. ,Qfl • ) ~1.15~ 	T 	I&1 	&0,94 	202,14 	 li 641,14 

	

$ 	 PPI1SADIIJCA(AO 	 usa 

	

II 	C3219 FNL&HORIXJWALIIINIAR(IEUIVA/I*2LMAALRAICAÃM&D'ACUA 	 Ml 	11,94 	16.04 	2421 	 242.32 

	

*2 	C3237 SIM BOLOS PC pAvIMEriTomCsnA ACNUCA A SAIL D'ÁGUA 	 Ml 	4.110 	2141 	27.10 	 12195 

	

3 	C3953 MAÇA DE RIGUIAM(NTAÇAO!ADVIIIT(MIARIÍIflIVAIM ACO GAJ.VANI/13X3 	 M7 	0,60 	76444 	93904 	 575,42 

	

9 	 SERVIÇOS C*ISNTniS 

	

91 	C4993 OSMOWI.I/A(AO DE LOL2PAMIPIÍOS EM CAVALO MICAIIICO C/ 9WC4A0( lUxOS 	XIS 	&Z 	1.97 	6,26 	 5 WM 

9S10TAL 	 lis 71.526,14 

CAAIIÚS,U, 2002 AGOSTO34 2021 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ N.9 374O7.918/1-60.Rua: O. Pedro II. n.1 357. Centro CEP n.9 63.700-079 CratethlCf Tel 

(88)9.9679-9216 E-mail: bezerrabonfim@ginail.com 	 3 



CNP3: 37.407.91810001- 60 

EMPRESA: BEZERRA E BONFIM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EDFTAI DE CONCORRÊNCIA P0 Sl-CP009/2074 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00007.10240724/0002-84 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASÇÁUICA NOS BAIRROS: CENTRO, ALTO DA SOA VISTA. SÃO FRANCISCO 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE 

DATA: 22/08/2024.09:0011 

TABELA REFERÊNCIA: SEINFRA 02&1(COM D(SONERAÇ.A0) 	 8- 	2600% 

PRAZO DE EXECUÇÃO: £50 DIAS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

1984JM0 1 
	

1 UIC.  j tDUIOENTT 1 P*EÇO UNIr. 1 sus-TaiAl 
'1WCAflGOJ4 LWIUSOS 

"80' ISa LISO NO ORCMCNTO O(SCRtIWD 

(0703 

TABELA SEINTRA (028.1) - EM ORnEM CRESCENTE 

(AREiA MECANIZADA 0* ENTUU4O EM CAPSN.L40 sAsctanm MI 
(UWAMFMtrb 4.1961 

-ijlO (n4INHÀOA5CUI,4KTr6M3(O1P) II 0IO4 l736734 1.S2 rei :ipcn (AflLGAL*IRAcL PN(U$l4P 111 O-VI '4 0.0204 2.7966 2.3891 
.U.o 0t CIMA 0.8*39 

MLV*NTE '1 9.0206 13.4400 0,3439 
TOTAL 518113 1.5400 

1111 
TOTAL GIRAS 4,5800 

(JSII MI 32,1647 IRANÇSORTL 0* MAITRLBL, EXCETO ROCHA EM CflStAO ATt SEM 
EcjIfrI'AMENToS(OIotARJo) 32,1647 

(*90 (AMINI4O BMLULAhTE 6 M3 (HP) II 0.1352 173,6754 33,1647 
tOTAl %IMPLES 33,1647 
ENCARGOS 
6111 
TOTAL GERAL n'tu, 

(3255 cms(nTQ BL!UMIPIOSO USI,IADOA QUEm 	(SJQ (SJTINS_Dj Ml 235.U0O 
EOUIPA.MENTOS (O4c.MIO) 31,1400 

10590 cAMINhÃO TANO&C a 	t (O-) '4 0,9400 70,4046 22$11 
ca/ Co~ DEPqEuSPRL&vA&AUTcÇS (041 II 0.043 04.3246 2.3534 
'cICiE 

 
cWlAcy~ LjSOTkICEM ALJTOÇRU00(O4;) '4 0,0137 55.2107 0.9094 

I576 n4OACSO a.aSTIAAICTUM(od) $ 0,0119 117,6346 3.5357 
0198 C,UIII.tA0 IAIt I 	1(04V) '4 0.0026 2138$24 0.5582 

10721 WPAC DE NdTJSPRCS a& AIJT, (Gri '4 0.0292 246.22$5 7..727 
0776 COR, AO~ (J5OT4AUT0ÇÇ0Ç!LIDO (OIPJ '4 0.0278 113.0203 3:449 

10789 MO &CASAD 1* MISTL*A BEijaM (041,I II 0.02% 229,3047 6,4834 
.AooE,*tA 9,6306 

2543 SERVENTE '4 0.5217 13.4400 91636 
MATERIAIS 7,0400 

2570 (IILFR(OCALCMÉO) 96 440000 0,1500 7.C'4Ci) 
204,3093 

L4L19 hlItffi LII LAMPO tXINAÇÃ&. MJ 0.J 4,1312 
C310 AHLIAO(ItO-(XTRACAO Ml 0,3)00 2,7961 2.7092 
C3232 BRITA PR000ZIDA PARA REWSTS,IENTOSBETUM)PiOSOS Mi 0.7840 08.9680 $54439 
CTTIS USINAcÇMD!MIS'TU `IAS SETTJMDIOSA$AQtJENTE Mi 10500 40,3237 8,S249 

TOTAL SIMPLES 28.1200 
ENCARGOS 
ao. 
TOTAL GIRAS 28.1200 

.3)1V IASLA. nÇU4$h IMJI - IA RtH.L 3 YVNM1aA A(SA À .&* li 	a Ml 14~ 
tQtIP&M1N((4OR) 2.7775 

3s C.IM4AO qCARR(xnrA 06 MA3RA r'P 92 (061 '4 0.0000 49S729 0.0000 
3638 MACiJ.NA PFPD4T. ÇÃJXAS SINAL A(.TR (CIII II 0,0014 130.7251 0.1582 

ID67 VÚCULO UTILIT'ANOKO%46I (0111 II 00014 24.3527 0,03421 
I3.'c4 CAMINHÃO CJCARROCÍAIA DC MADEIRA hP  02(011') II 0.0071 1229235 0.87110 
3757 MAQUINAP/P.NT.FAIUSSINAL.AUTYR.(O(P) II 0(1051 7205340 2.2602 
0736 V(ICUW uIILIIAI4IOÊO$,451 (0W) Is 0,0057 78,0966 0,4464 

MÃOE1( nIA 1.2430 
2543 ¶RVLNTC li O.OSfl 32,4400 2.0542 

17S57 TLCHKO PRÉ MARCADOR II 0.0071 29.2100 0,2.213 
MATERIAIS 

12521 MICRO FS'ERAEI VIURO *0 0.5500 7,2*35 4.CC4S 
12141 TTN'TA REFLZTVAIREVNA AC*kICAA BAR D'ACUA E 0.) b.992'O 73960 

TOTAL SIMPLES 16,0400 

BOI 
TOTAL DERAS 16.0400 

BEZERRA 
BONFIM 
SERVIÇOS DE CONSTPUCÁO 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ N.9 37.407.918/0001-60, Rua: El Pedro H. n.9 357. Centro CEP n 9 63.700-079 Crateús/CE Tel 

(88)9.9679-9216 E-mail: bezerrabonfim@grnaii.com  
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HOK.STA 	CICiENSk ci 

	

S&UIFNA 	04.44% 

	

BOI 	26.C*1% 

CNPJ: 37.407.918/0001-60 

131BEZERRA 

5ERvic os DE CONSTRUÇÃO 

EMPRESA: BEZERRA E BONFIM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EDITAl, DE CONCORRÉNCtA N9 5ICPOO9/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 00007.20240724/02-84 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASÇÁLTICA NOS BAIRROS: CENTRO, ALTO DA BOA VISTA, SÃO FRANCISCO 

LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - a 
DATA: 22/08/2024 - 09:OOH 

TABELA REFERÊNCIA: SEINFRA 078.I(COM DESONERAÇÃO) 

PRAZO DE EXECUÇÃO; 1.50 DIAS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

røucj 1 ~ 1 COHICKNTTJ P*tÇ0 UME j Sus-TOTAL 
• '(NCAPCOS 24 NQL6 
.'SOt INC iZO *3 O*ÇAM(MTO &SC71W 

0224.1 	1RM4SPOIITE lOCAL 01 UGANTIS IITUMINOSOS (JDMT SLJPEAJDS A ISM  1,. (1 . 2.) - DM7? *03 UJ 3 

O&}AUIJ 630)400 
4596 TR6tISPORII raM 2. 303.0000 630.2402 

F($)tAM(NTO 
0385 CAMINHÃO DISEURUiDOR DE &IOANTE (041) *4 0,0000 LO9. 1446 2.0202 
'0694 CAMINHÃO DISTRIBLIIDOfi 01 LIC.ANtE (O4PI 14 0,0 100.3615 Z.0203 

TOTAL SIM~ 630.2100 
EJICA8GOS 
sol 
TOTAL GERAL 630,2400 

(32242 TRANWOATl tOCAI DI IYOAM4IS SI (LIMINOSOS (/DM! MJflt8JA A 1SM0 la CV • 7.OXI -CstT- 251KM 578.3200 

EFAU.' 515,3200 
WSPGATt 2,05W 234,0000 528.3200 

0,0000 
'054$ COAIM4AO 0IS1RI6&P 	DE LJGNI1T (04) 14 CLOM 1071446 0,0202 

•i'niL Ú(âo,(.$ CÁ L.,,M.T( iÕ, j 
TOTAL 9W 5273200 

TOTAL GEMI 521,3200 

0224 InNSPOIIII LOCAL DI MIS1UM S(TUMWiOSA A000JTI 	• I.04X . 3.90) - DM1. lSlI(M T 160.9100 
0EFA1J(I 160,9400 

2897 CONSTANTE DOTAANWORIF UN 3. 1, 3,4000 
2196 rgn.spf 3dM 1.0400 ;31.0003 157,04(0 

EQUlPAMFNT0T 0,0000 
0576 CM,4INNÂO KAS(Ut,AI.TL 12M3(CHII *4 O,®(KI 48,8661 0,2020 
0688 CM.41'046C* I4ASCULAÃTI 12 Ml (OWI *4 0,~ 210.4772 0,0020 

TOTAL SIMPlES 160,9400 
LNCAAGOS 
Sol 
TOTAL GLAAL 160 3400 

LJL2* P1N1U1A IA LI(.AÇAU tZILtKA4J IWI*AZOfl Ml 04684 

(OU WAAEPfl'OS 0,2310 
OS5 LAMINIIÃO JiT*IBUIOC 	DE IIGAMTE (04fl *4 100,1486 
'3661 IANQI..* D k$IOCAG4M DI ASFALTO(CNII II 21~ 
0667 TRATOR DE PNEUS (GIl) *4 0,0003 37,3900 1,0121 

10672 YASSOI0AMl,(MICA (O'I) 14 0,000* 9.1349 2,0039 
0694 CAMINI4AO DISTNUUIÜOR DC UGAXTC (0W) *4 0,5 210.5615 2,1535 
0774 TANOUF DE CSIUCAAE*4 DE ASSALTO (00) *4 0.0011 35,0535 0,3344 
0790 IRATOR 0€ PNLUS(OIP) *4 0.2 126,0293 0,0203 
0785 VA$SO.JRA M1(NI1CA (GIPI *4 0.I 17,7088 0,0029 

MAO 0€ ata,. tIl/o 0,0504 
2543 IUflNTF *4 0.00" 18,4600 0,250.6 

TOTAL SIAWUS 0,2884 

Sol 
TOTAL GIRAI 0,2444 

0237 SIMICIOS *7 PAVSSNTO/RISIIA AKA À *AW DAGUA NO 21.513! 
MAO otisa 3,lflb 

2543 SLRV1NT€ *4 0,1775 M41= 3.2616 
LO%JlPoaLNlOS(o4ca14Jo) 

Si CAMNhIAoLItflROCL8IAothU5Mr4P 92 4(34) *4 0,0131 493729 2.4(4) 
'0832€ MÁ(3.IINAP,p:NT. EMXASSINAL, AÇTOPIIICIIJ) *4 010134 110,7251 1.7114 
0704 CAMINHÃO CICAAROCLRIA 01 MAOIIM HP 9ZICHPI II t22,9213 .,S27 
0752 WAOuIHAP/PINT. IN2€AS5l*IAL. AUFOPJt(C149) II 0,7 220,9340 1,4723 

MAnmAis 13.2795 
2$21 Wil0ES'TRA0l VI($lO (6 0.5500 7,2109 4,0045 

12541 TIHTAREOrFV,.JR(sn,.&RILIc,.Aa4sco'AGIJ,. 1 0,5*00 23,9920 9,2754 
TOTAL MW'US 23,5231 
ENCARGOS 
Sol 
107.^ 215111 

OtZtT3nA DoflPtM 't~t;txS t tflçerrNuttb, e,r, n.- s,stn 	 nua: u. leOrO li, n. ,,, eenlro tt.' n.w D.tt-b erateusct tel 

(88)99679-9216 E-mail' be7errabonf1m@gmalI.com 	 2 



CP4P): 37.407.98/0001-60 

EMPRESA: BEZERRA E DOMAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EDfl'AL DE CONCORRÊNCIA N251 CP00912074 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00001.20240724/0002-84 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS: CENTRO, ALTO DA BOA VETA. SÃO FRANCISCO 

LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - a 

DATA, 22108/2024- og;ODH 

TABELA REFERËNCIA: SEINFRA 028.1(COM DESONERAÇÃO) 

PRAZO DE EXECUÇÃO; 150 DIAS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

W4SLJMOJ SCZÇÃ0 	 1 INC 1 CW1CflOT  1 PItÇO UMT. 1 

"AO' I~53 NO ORÇAM(N70 OESCItf7WO 

(3353 	PLACA DC MGIJIJJ 	Ar•AØ/AD'WIXTtNOA A1RL1WA CM ACO GALVNSZADO Ia ni.ii 
fljP&MFkt0S(0C44310) 74.2029 

13131 CAMØ44AO C/CARROCL8A DE MA3LJM P136 (04) II 0,SDIIO 692957 '6.9662 

337(3 CMIINHÃQC/CARRflPJA DI MADEIRA HP 136(0*1 II Ojimo 172.3430 17.2343 

"Ao 01 0w4A 20.1769 

0498 CAAPNTEIRO Ii 0.1 24.1600 2.4160 

12543 SCW4MTE li 1.0300 ll,440C 11,4620 

WTt.AiS 
019! PCtjTA'E / IAQROTW DE fli' APA*Vt 3,00c0 22,I1t 66.3199 

252$ pAA"JSO Ç9'(CA E AARUUADI 2/nt 2/2' UM 2,= p~ 1.2030 

12$26 PARAFUSO (PORCA £ ARRUFLA 01 S/16X% 112- UM LC 1.0400 3.1200 
12542 TRAVESSA DC MA0ÇA Cfi(CAL) 01 fli 1/7' Ml I.DX io.a'o :0.4900 

PLACA *LkLClTVA NACO ALVAfltZAZ,O 142 I. 577,4968 577.49 12495 
saV,Ço5 7,4245 

(326$ COPICRIFO P/VIIIR.. ICIÇ'IOMI'. (api' AGREGADO PMUflDO (s/II(NISP) MI 0.0200 412,47 7,414$ 

TOTAL SIMPlES 162,14 

Ia 
TOTAL GEARL 761,1400 

€3447 lIMPEZA DC PISO (M Ala LNISAMI?AOA Ml 1.1100 
MÁ!) 9( OSRA 1.3000  

I41 14 0.0743 14,4600 3833 

TOTAL SIMPII $ 1,3100 

ENCARGOS 
BOI 
lo AI. 4i 134*1 1.s 

(4541 Ia 38519500 PlACA PAD*A0 DE OlRA. Tipo ELANNER 
SklIvlços 6,1691 

(0830 COIICRCTO cio ffiCOFEDE IS MPa ((*4 AGRÇOAflOADQ4JIRIDO 
MAO 

 

DE tIRA 

143 0.0225 652.5407 B,IEiIS 
1003135 

:330 MaYT* '4 s.m 76,3600 72.1795 

2391 flDALIRO II 3,0 74,1600 72.4795 

2543 sK RVENTE II 3,0 16,4400 55,3794 

MAl IMIAIS 1' ',4412 

0871 COTOVEI,O AÇO GALVA?CAWOC 11/2' til 0.2100 36,2957 4,1710 

11945 TE AÇO GALVMCA000E 11/2' UM 0.2700 46,7197 7,5474 

12170 II4O AÇO GALVAIIQA00 DE:  Ia.4M(12/21 14 2.5000 50.5296 75.7914 

1639$ 1 M CJAPUC.ÇAO DE ILI40SI lAtRE5 IMPRFIOAC/C ~ICEM I DES(PIÇAA) DA IRA 142 2.0000 81.5194 81.5294 

TOTAL SIMPlES 343.9300 

ENCARGOS 
004 
TOTAL GERAL 

(4992 MOSIIIZAÇAO 01 EQUIPAMENTOS EM CAVALO M(cAncoq PIANOlA 013 COCOS MM 4,9700 

MATINAIS 4,9700 

0714 CAVMOMECMCCOCfltQ4CSI'IoS(OW3 li 0M125 W7.I 41700 

TOTAL SIpiNtIS 41700 

ROl 
TOTAL GERAL 4.5100 

LISSS L*,MURtLLAÇÀO 1* L(IAflA*NIIS IM LAVASO K.IÂISU 14 nlAIia li 3 lIXtfl EM 4.v/Uu 

MATERIAIS 
39,6000 

4,9700 

3126 CAVAIo MECÂNICO (/PWlc1  MOS  4(l,D) II 0.0222 ljfo.J 

TOTAL SIMPlES 4,9100 

ÇW*RGOS 
101 
TOTAL GERAL 4,9100 

1 

BEZERRA 
BONFIM 
.ÍRV!COS 0€ CONSTPuCAO 

OCYCflAA 00t1ke OCflVUÇOD C COPOTflUÇÕCO. cliri .- 37..O7.Os0O41 - ou, nu.. 0. r..øw Is, •l.a 3D', CEM441 CCØ UM 03.,CUO'O Cl.StSO.CC TI 

(88)99679-9216 E-mail: bezefrabonlim@gpTalI.cOm 	 3 



.Øq- MÁ 

'E NMA 
	

S4,44% 
	

47,48l 

IS.00% 

BEZERRA 
BONFIM 

ERVICOS DE CONSTUUCAO 

CP-4P): 37.407.918/0001- ,..._ 	 
IPAL 

17 	 a, Rúbrica 
ly 

EMPRESA. BEZERRA E SOMAM SERVIÇOS 0€ ENGENHARIA 

EDITAL DL CONCORRÊNCIA N9 SI (P00912024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00001.20240724/0002-84 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS CENTRO. ALTO DA BOA ViSTA, sÃo FRANCJS(O 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 0€ NOVA RUSSAS - CIE 

DATA: 22/08/2024. 09:00H 

TABELA REFERÊNCIA: SEINFRA 028.1(COM DESONERAÇÃO) 

PRAZO D€ EXECUÇÃO: 150 DIAS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

1 t'-  1 CO(SlOffiTT  1 PnÇOUPWT.  1  P^TOTM 
''n,c*acoss4svousos 
"801ENC1 USO NOORCAM(NTOO(SCPdJWO 

INS4JMOS 

IO7 
2569 

£PMJÇTO AMAInCO CA? of70 
EMULSÃO AMAIIKA flC IC 

E 4S53A4 
3.575.69 

AD4VISTRA(AO 0*08*5 

(P4 AOMINI51RAÇAO LOCAL OAOSRA 218,6105 
MÃO 0€ 08RA 5,333,51 

18i84 rpèG4,.w.ro JO'IEA ~ts  D.2A 17 	?6.C1 

'5$90 tP*C.MkLC..A)0 LÇI&flAE$IRL Di 05*5 MxMÇS O.4 6171.03 246641 

TOTAL SIMPLES 5.933,61 

TOTAL PARAS MiSIS 29.66105 

RAÇÃO DC 100% 
kJt 

2% 6$ 

I0TALGLW 

t.WEUS/CI. lo DE A6TO DC 2024 

296.63 

MAR O DE 
'~REM 	"'"" 
BOM M016387]41 
LI 

Marcelo de Ponho S. Bonfim 

CPF n.2 016387.743-23 

Sócio Administrador 

RO0F1IG0 1-lIGO A"''4o 4' 
'7  

SOARES 	,IoswJ*s 
MARQUES054 MAIt3fl549917JU 

a1 cal', 
7957333 

RodrIgo Migo Soares Marques 

Eng. Civil CREA/CE: 333556 

Responsável Técnico 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ Ni 37.407.918/0001'60, Rua: C. Pedro II, n.2 357, Centro Cli' n,9 63.700-079 Cratets/CE Tel 

(88)9 9619-921.6 E-mail: beztttabonfim@gmail.com 	 4 



CNP): 37.407.918/0001-60 

SI BEZERRA 
BONFIM 
Si RVICOS Dê CONSTRUCAII 

EMPRESA: BEZERRA E BONFIM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EDITAL DE COt4CORRCPI(LA P1' 5l-O/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO W ~7.2024072410002 84 

oelrTo PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BMMOS CENTRO, ALTO DA BOA VISTA, SÃO FRANCISCO 

LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS -(E 

DATA 22/08/2024 - 0900H 

TA'JLLA REFERÊNCIA: SÉ INFRA 025 1(COM OESONEMçÂoI 

PRAZO 0€ EXECUÇÃO: asa DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

1 	ITEM  1 ots(NÇAo 	 TWAL(I31 	1 300043 1 IOLNAS 	1 %DIAS 	1 12004*3 	1 1so41 

I0.% 
tia_ 
10.00% 
4020.47 
0400% 

3,X8OS 
10.00% 

73747,75 
I4% 

29.747.75 
10.00% 

5166.14 
tOMeS 

17.766.44 
130)% 
4&173 
00,51% 
S1».03 

10 tUI. 

3 7C 
00,00% 

1.03441 
I0,0C. 

5346.06 
10.. 

S /47)3 
04W' 

79741.75 
00.*. 

5146M 
Io.ra 

77 M.46 
00,afl 
053,73 
I0Me 
Ç9ø3 

I.ÀAO% 
2 990.34 

10.00% 

4224.37 
l,004 

4 272J)L 
I,' 

.73 '*20 
500% 

711*73 
II% 

4 134 
0,00% 

ZU13,17 
&A^ 
52/,95 
1,00% 
47.5.73 

Ia,' 
2 R90.56 

0,00% 
3424,17 
1.00% 

4792,04 
ir.. 

23 73111.20) 
$.% 

23.799.70 
11.070% 

4.13454 
8.51% 

22.21%17 
8.00% 
522,99 
5,X'% 
I55,2J 

2990.56 

1720,97 
4107% 

£292,01 

23 799)0 
5tO% 

23,794.20 
11,00% 

.1.032.34 
500% 

22.221.31 
Ir.. 
572.9.9 
5,07% 
453.23 

3,50% ACtMSTMIç0 LOC&. DA 	A 
,7rJ» 
t7fl 2 	S(PVIÇtS r*ELJaP4AAES 

40 3044/ 
5.02% 3 	PIMIUPACÇIIOACMJ 

W~2 
(MIADA Ut MPWIIAIEtNTO tAl ao 	27.56' 4 
E' 3.W. 	 297417,59 
(AMA3A DE ROiJiTO EM auo 	17,24% 5 I.00CV 	 297E77,49 
TRANSPOTT! 00 	P DA IETINMIA Alt A 	4,14% 6 "MA 	 5L6,fl 
T4N5#OI(IE 00010004 USINA AT( A 

277664,63 
041% 5 N~ML~  

'537,29 
0,33% 9 	IEIWOS (SI $ - W MES 

5.M0,SI 

TOTAl, SSIP11IS 	 1 L7141.83 

TOTAl, ACUMULADO 

IMPOAfA 0 PIlSEN TE OAÇAA4INTO 	vAa 61044101; fl X~ 1,x 

Ia 7*4.12 

a 

3% 7*4.12 

213364,54 
20.00% 

Is 437.30 

295 VSS,54 

*5417.30 

$4 411$) 

*5,477.30 
500% 

46915403 
44.00% 

(UM Pai MAO. SESSENTA £ $277 a a,OUNTOS E QIJAIINYA E UM 4901 bWTI CEN741) 

caaTTU%ECf, 20 DE A.DSfl) 01: 2024 

MARCELO DE 	•.----.-' 
pIIHo0EzEr*A 
IO1IMOI63I774'''" 
$25 

Marcelo de Pinho B. Bonfim 

CPF n.° 016.387.743-23 

Sócio Administrador 

R1X$IKIOHCO 
SOMES 
M?A OM7S - 

-- 

Rodrigo Higo Soares Marques 

Eng. Civil CREA/CE: 333556 

Responsável Técnico 

BEZERRA SONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ NA 37.407.918/000160. Rua: O Pedro II, n.0  357, Centro CEP nA 6.3 700-079 CrateCis/CE Tel 

(88)9.9679-9216 E-mail: b<ncrrabonfimrgmail.com  



coa 

A 
Ai 
A? 

Ai 
44 
AS 
As 
A? 
AS 

$ 
82 
02 
53 
'4 
5% 

86 
0? 
as 
89 
810 

~V
L
2
2
-
 

o 
Dl 
02 

WJTA MENSAUSTA 

IE,% 	IS.W% 
0.03%  

	

1.50% 	t.SC% 

	

1,33% 	I,UC% 
0.70% 

	

0,60% 	0.40% 

	

2.50% 	2,50% 

	

5,00% 	5.00% 

	

0,87% 	044% 

	

11,05% 	5,53% 

	

0,07% 	OOS% 

	

0.74% 	0.562' 

	

1.54% 	0.00% 

	

0,11% 	0,05% 

	

12.15% 	5.11% 

	

0.04% 	0.05% 

10.70%  

1.72% 

	

2.47% 	2.17% 

	

0,44% 	0.35% 

5,5.5% 	3J6% 

	

0.40% 	0,35% 

84.44% 47,43% lOTA 

CNP): 37.401.918/0001.60 Á2~ 

 i

BEZERRA 
BONFIM 
SERVICOS 1W CONSTPUC AO 

EMPRES& BEZERRA £ talM SERVIÇOS 0€ INGENUARLA 
EDITAl DI (QNCNOA 'e $ CW9/2O14 'RO( ISSO ADI,WSSIWATIVO PC 	? 2074012 £1X1i2 .84 

OBJETO PAV*MIRTACAO ASIÁLILA NOS lAflb (ENTRO. AUTO DA BOA VISTA, s.-Ao ,w.cflco 
LOCALIZADOS NO MLflCiPIO IX NOVA RUSSM - CI 

DATA fl/O4/2024 OtOOH 
TAREIA R,rrRÊNcIk ~WA 021. I(CI DESOt*MÇÀOI 
RA2O DL ixicuçia 150 WS 

ENCARGOS SOCIAIS 

Dr3Cm(Ao 

EARGOS SOOA SAOS 
w'$s 
SCSI 

INCRA 
CØRAE 

SanTo ED.JCAGSÕ 
SEC-UaOC,RAA7ITtS X !SA*MHO 
ÇGS 

TOTAL CNC.SOC, qiNoobcA DI "A" 
REPOUSO S4MNIAL REMUNERADO 
P;A,A0cS 
sjtjo £WIRMCADC 
ii' saaÂo 

(OIÇA DATA RN*WP 

FALTAS JIJSTIP$CADAS 
ORAS 0€ QIUVAS 
Alj)1tIO MIO(MTT 0€ T1ASA&$O 
É tAS GO?AD&S 
wÁao MATLLWUAa 

TOTAL ENCSOC S/,.CMNOA 0€ "A' 
AS@SOPRtYIO INDENIZADO 
A%1SOPR',9O TUALIZCO 
•'PJAS I?OhIZACAS 
C*PØSITO R(SCAAO ShUSTA CAUSA 
III XNIZACAØ AJOC*A1 

TOTAL EX RLINCIOENOAS Di RiM GRUPO SOBRE O OUTRO 
GRUPO W SOBRE -e- 
GRUPO IK 50541 C2' t -Ar 50541 CI" 

(PATEÚS/C1. 20 DL AGOSTO DE 2024 

LIJiii! 
Rübrj 3 

'4 

BQIRU 	•t—etc f, — na 

3 

Marcelo de Pinho B. Bonfim 
CPF ri.9 016.387.743-23 

Sócio Administrador 

RIGO EIW 
SOMIS 

QUL 5054799 
57333 

Rodrigo 1-ligo Soares Marques 
Eng Civd CR(AJCt: 333556 

Responsável Técnico 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ N.2 37.407.918/0001-60. Rua: 0, Pedro II, n.? 357, Centro CEP n.9 63.700-079 CrateúsICE Tel 

(88)9.9679-9216 E-mail: bezerrabonfungmail.com 	 1 



MARCELODE 
PINHO BEZERRA x pw.ioe&nm 

BONFIM.-016387 WtIM0l638743i3 
DKIO 202&O82O 

74323 	I4fl17 43W 

Marcelo de Pinho 8. Bonfim 
CPF n.Q 016.387743-23 

Sócio Administrador 

RODRIGO HIGO As3mdor. 
GUtd RIX$IiOO 

SOARES 	IIWSOfS 

MARQUES:0547 Oad,,aO24CWO 
9957333 	It:)3$9.O3CIY 

Rodrigo I-iigo Soares Marques 
Eng. Civil CREA/CE: 333556 

Responsável Técnico 

BEZERRA 
BONFIM 
SERVIÇOS DE CONSTRUCÃO 

EMPRESA: BEZERRA E BONHM SERVIÇOS DL LNG(N*4A*IA 
EDITAL DC C0NCORRNCIA N9 51.CP009/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt COW7,2024072410002IC4 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASIÁLTICA NOS BAIRROS: CENTRO, ALTO DA BOA VISTA, g0  FRANCISCO 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. CC  

DATA: 11/0812024 »OOH 
TABELA REÇERtNCIA: SEINFRA 0281(COM DESONERAÇÃO) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CNP3: 37.407.918/0001-60 

1 

COMPOSIÇÃO BDI 

DESPESAS INDIRETAS 

AC 
OF 

6+5 

R 

Ii 
li 
13 
lê 

1. 

AUMINISIRAÇAO CIHTIW. 
DESPESAS FUc*NCEIRAS 
GARANTIA/SEGUROS 
RISCOS 

P15 

COÇINS 
CPR8 
155 

LUCRO 

TRIBUTOS 

waos 

3,85% 

1.02% 
0,32% 
0,50% 

0,65% 

2,00% 

7,12% 

BOI 2400% 

BOI - ((ff1. (AC4S+RtGfllfltDtWIMfl/(I.lfl-1) 

COMPOSIÇÃO 80!- INSUMOS 

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISIRAÇÃO CENTRAL 1,50% 

OF DESPESAS FINANCEIRAS 0.85% 

G.S GAPANIIA/SEGUROS 0,30% 

A RISCOS 0,56% 

TRIBUTOS 

Ii P15 0.65% 

12 COE INS 3,00% 

13 CPRB 4,50% 

14 15$ 
LUcROS 

1 LUCRO 2,32% 

BOI 15.00% 

BOI ((((1. (ACtS,RtG)Jx(I+OF)x(lxt)I/(L.I))-1) 

CRATEúSICE, 20 DE AGOSTO DE 2024 

BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E CONSTRUÇÔtS, CNPJ N.2 37.407.918/0001-60, Rua: D. Pedro II, n.Q 357, Centro CEP n.2 63.700-

079 Crateús/CE Tel (88)9.9679-9216 E-mail: bezerrabonfim(Wgmail.com  



sombrero Apólice N°: 1007507021503 
Endosso N: 00000 

Apólice SUSEP 14': 012792024000107757021503 
Processo SUSEP 14°: 154146373190022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

 

 

P1  
Dados do Segurado 

 

Nome:MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS 
CNPJ/CPF: 07993.43910001-01 
Endereço: R PADRE FRANCISCO ROSA 
Número: 1388 
CEP: 62200-000 
Cidade: NOVA RUSSAS 

Complemento: 
Bairro: CENTRO 
UF: CE 

Dados do Tomador 

Nome: BEZERRA E BONFIM SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ/CPF: 37.407.918/0001-60 
Endereço: RUA DOM PEDRO II 
Número: 357 
	

Complemento: A 
CEP: 63700-079 
	

Bairro: CENTRO 
Cidade: CRATEÚS 
	

UF: CE 

Limite Máximo de Garantia até o valor de 

RS 10.678,44 (DEZ MIL E SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

   

r.jeto da Apólice * 

 

  

  

Garantir as obrigações do Tornador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do 
edital de Concorrência n° Sl-CP009/2024 - Processo Administrativo ti°  00007.20240724/0002-84. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 662/22. As condições 
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito. 

SOMBRERO SEGUROS 5(4 CM: 37.000SOÔ/0001.13. Cod. Sunp: 4.279 
Endereço: RUA DOUTOR RtJBENS COMES BUENO 6101, CEP: 04730903. sÃo PAULO - SP 
Sinistro: 0800 740 9090 iDanomonte, 24 howij, SAC: 0800 749 ¶1090 (f)IRhla;renle. 24 botas) 

Ouvidori : 0300 749 1212 (Dias út043. 005 08h ês 181,). Penca com Deficlónda de AudIção e Fole: 0800 149 9090 (24 Floras) 



A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada 
individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia. 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

Modalidade: LICITAÇÕES - CIRC. 662 
Importância Segurada: R$ 10.678,44 
Vigéncia: 2110812024 - 23/11/2024 

sombrero___ 
pr.,duz 

Apólice N°: 1007507021503 
Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP ti': 012192024000107757021503 
Processo SUSEP N: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

o 

Otivitiori 

SOMBRERO SEGUROS 3/A, CNPJ: 3J.90 )05/C0fl1-1 3 Cod, $usefl: 127Q 
Endoeeço; RUA Dol/rOR RUBENS GOMES BUENO 6$1, CEP 04.730-903, Mc PAULO SE' 
Sinistro: r,soo '(40 9090 fDaria,Mnh, 24 horn) SAC: 0800 749 9}fj0 (0inr'nicnte, 24 iiortr4 

0800 749 1212 (Dias út&;, das Ojb is 18i), Pessoa com Dofklóncta de Audição e Fala. 0800 7'19 l4090 ;24 Horn 



sombreroj Apólice W: 1007507021503 
Endosso P1°: 00000 

Apólice SUSEP N: 012792024000107757021503 
Processo SUSEP N: 15414. 	*22-14 

CY'AL 

4,  

Rúbr' 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

SEGURO GARANTIA PARA LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
GLOSSÁRIO 
Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem 
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização, 
fiscalização e prestação de serviços públicos. 
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de Seguro. 
Certame. Licitação ou Edital de (1) Concorrência. (li) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo 
Competitivo garantido pela Apólice: Processo de competição ou disputa pública organizado pela 
Administração Pública, independentemente da denominação utilizada, com objetivo de eleger e contratar 

s, produtos e serviços, no âmbito da Administração Pública. 
lar SUSEP n° 61212020 (ou legislação equivalente que venha substitui-Ia): conjunto de disposições 

que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção 
e combate aos crimes de "lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com 
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo. 
Circular SUSEP n° 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substitui-ia): conjunto de disposições 
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos Seguros de 
danos. 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substitui-lo): conjunto de disposições da Lei 
ri0  10.406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus 
bens e as relações inerentes entre estes. 
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo 
plano de seguro, a saber, a Circular SUSEP n° 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP 
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional, por meio do D.O.U. (diário oficial da União) - 
https:/Iwww.in .gov.br/enlwebídou/-/circular-susep-n-662-de-1 1 -de-abril-de-2022-392772088. 
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro. 
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões 
especificas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com 

rido convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro 
antia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro. 

Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substitui-ia): conjunto de normas 
estabelecidàs para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia scial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsia, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988. 
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora 
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou 
Particulares, se assim estabelecidas. 
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas por este seguro. 
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substitui-Ia): conjunto de disposições da Lei n° 
12.846 de 1° de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas 
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacional ou 
estrangeira. 
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Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substitui-ia): conjunto 
n° 14.133 de 1° de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação entr 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 
dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da Uniã 
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desemp -: r função 
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Administração Pública. 
Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substitui-Ia): conjunto de 
disposições da Lei n° 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo 
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em 
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro. 

alidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de 
a rdo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida. 
Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o 
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Obrigaçãoi Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao 
Segurado a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro. 
Prêmio dó Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste 
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da 
legislação em vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro. 
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
a serem indenizados. 
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe 
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01108/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as 
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro. 
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto é, de vigiar 

rminados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem. 
gurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Certame, Licitação ou edital de (i) 

Concorrêrcia, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantidas pela 
Seguradora através deste seguro. 
Seguradora-  a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador rkrante o Segurado no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) 
Leilão, (ivj Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice. 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador 
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e 
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Seguro Garantia: Segurado — Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime 
jurídico dq direito público. 
Sinistro: iriadimplència do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice. 
Súmula 229: súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em 
2011011999 (página 49). Assim dispõe: 'O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende 
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão." 
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e 
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no 
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Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados. 
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Certame, Licitação ou edital de 5  CorTttfrência,*)  
Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice. 	Rúbrica 
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice. 
1Objeto 
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descd?hprii ento de 
obrigações do Tomador nomeado na Apólice que, sagrando-se adjudicatário em processo licitatório da 
Administração Pública a que correspondente o edital de (i) Concorrência. (ii) Concurso. (iii) Leilão, (iv) 
Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice, não se apresente para proceder a assinatura 
do contrato objeto de finalidade e interesse do correspondente certame. 
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para 
licitações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações correlatas 
e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idênticos princípios e 
dispositivos). 
2. Forma de Contratação 

A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde 
ralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusula(s) de 

franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP no 662/2022, tal(is) 
condição(ões) for(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Segurado. 
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador 
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da 
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso, 
desde que fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou 
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada. 
Parágrafo único - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora. por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 

•
rtura enquanto perdurar a suspensão. 
No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por 

escrito, e especificando os motivos da recusa. 
Parágrafo único - ressalvada a integra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência 
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita 
do seguro. 
2.6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir 
da data de aceitação da proposta. 
3. Coberturas Legais Obrigatórias 
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as 
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no edital 
objeto de cobertura da Apólice, e nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em 
vigor. 
32. Com  relação a atos exclusivos do Tomador. da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertura 
deste seguro. estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado. 
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos, 
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de 
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não 
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro. 
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4. Exclusões 
4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao edital garantido pela Apól ç 

	
-11 
'. - do 	ssivel 

estendê-la: 	 51  Ubrjç a 
VW 

- Ao cumprimento das obrigações do Tomador a serem firmadas no contrato ..rigaçõt 'jeto do 
correspondente edital; e!ou 
II - A outro(s) ato(s) licitatório(s) em curso entre o Segurado e o Tomador, ou ainda, a contrato(s) a 
este(s) vinculado(s). 
4.2. Este seguro não possui cobertura para (1) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro 
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no edital objeto de cobertura da Apólice, 
decorrentes de (ii) casos fortuitos ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros 
cessantes, (v) obrigações de sigilo, proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários 
advocatícios. (vii) danos ambientais, hidrotôgicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por 
pandemias, sabotagens, greves, protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a 
ordem pública. 
Parágrafo único - Em cumprimento ao disposto nos incisos 1 e II do artigo 24 da Circular SUSEP no  

V1 2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões: 
A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou 
li - A inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador. 
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO, FRAUDE E 
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupção, (ii) da Circular SUSEP n° 
612/2020, (iii) do Art, 51  da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlatas, as 
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro 
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade 
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da 
correspondente Apólice, o edital objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legítima dos 
princípios constitucionais e/ou da Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou 
validade, decorrente de erro substancial, dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de prática 
ou ato ilícitos de seus dirigentes ou representantes diretos. 
5. Valor da Garantia 
5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada, disposta 
na Apólice. 
5.2. Quando previstas no edital garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido 

Pst
Apólice poderão ocorrer automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador. 
e caso, a Seguradora acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos 

endossos. 
Parágrafo único - O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis, 
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação especifica. 
5.3. Para alterações de valores não previstas no edital garantido por este seguro, em virtude das quais 
se façam necessárias modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com 
base em pedido do Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a 
serem emitidos pela Seguradora. 
6. Prêmio de Seguro 
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de 
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3. 
das presentes Condições Especiais. 
Parágrafo único - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adiciona, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das 
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados. 
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou 
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(âo) RESTITUIDO(S) ao 
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Tomador: 
- Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prémio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo 

Tomador à Seguradora, calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto: 
Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 
para obtenção de prazo 	% Do Prêmio***** 
em dias 
****t**+*15/365. 	 13% 	 
*******"301365*"***""*** ******* 130/365*Vt***t * fr**** 	20%*'******' 4*****i 

	45/365 	 27% 	 
	60/365 	 30% 
***4**+*t75/365 	 37% 	 
	901365 	 40% 	 

105/365 	 46%********* 
*********. 20/365***************50% 
* ""135/365 	 56% 
* *0*150/365 	 60% 
	165/365 	 66% 

	195/365 	 73%fr** 	 

	

210/365 	 75% 	 
	2251365 	 78% 

	

********4240/365 	 80% 	 
	2561355 	 83% 	 
	270/365 	 85% 	 
	285/365 	 88% 	 
	300/365 	 90% 

	

'*'****"315/365 	 93% 	 
	330/365 	 95%********* 

	

345/365 	 98% 	 
	365/365 	 100% 	 
Parágrafo Único - Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras 
xas administrativas. certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham sido 

COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados. Municípios e/ou Terceiros. 
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo 
Tomador na(s) data(s) convencionada(s). 
7. Vigência do Seguro 
7.1. A vigência da garantia deste seguro corresponde às datas nominais de inicio e término de vigência 
dispostos na Apólice. 
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente 
edital garantido pela Apólice, este seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu 
tempo, emitir os respectivos endossos. 
73. Para alterações de vigência não previstas no edital objeto de garantia da Apólice, em virtude das 
quais se façam  necessárias modificações neste seguro, sua aceitação será facultada á Seguradora, com 
base em pedido do Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão 
efetuadas a mediante emissão de endossos. 
7.4, A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice. 
- Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e 

endereçamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente 
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SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 	 , Ç 
definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no edi t 	 infue e 
apresentado à Seguradora. São meios de comunicação permitidos à Seguradora: 	Rh 
(a) Carta Registrada com A.R. endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Seg tg.po peTScer - 
nos termos do edital: 	 IS'01  
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado .r * 	- a de 
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo 
certame, nos termos do edital; 
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita a correspondente licitação, 
desde que franqueado o acesso à Seguradora. 
II - O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, mediante 
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora. 
III 	O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenção da cobertura deste 
seguro, resguardado, entretanto, nos lermos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito à 
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção 
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará 

edido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa. 
t-wagrafo único - As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre 
as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção 
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais 
deste Seguro. 
8. Outras Alterações de Cobertura 
8.1. Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2, das presentes Condições 
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do 
Segurado, ou mediante sua expressa concordância. 
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em 
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-Ia), e desde que constatados, 
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época 
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente à 
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer 
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do edital coberto pela 
Apólice. 
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 

Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de 
racterização do sinistro e o inicio da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua 

comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula. 
Parágrafo Primeiro - Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 41  da Lei Geral de Licitações, (ii) às 
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 10  do Art. 17 da Circular SUSEP n° 662/2022, (iii) ao 
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora 
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento 
administrativo de apuração de descumprimento(s) de obrigação(ües) do Tomador previstas no edital e 
garantidas por este seguro. 
Parágrafo Segundo - O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá 
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos 
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ões) de sinistro(s), se constatados, 
CONJUNTAMENTE: 

- Que tal omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados à 
Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos II e III da Circular SUSEP n° 662/2022, a saber, (i) sua 
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o 
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a 
sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e 
II - Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior 
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o 

resultaram em agravamento parcial ou total do risco coberto p&a Apólice. 47 
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Se.ndnr\,'4 form 
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apu tIs;o 
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros: 
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrati'?' do s 	se 
inclui o edital garantido por este seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo 
incidental de apuração de faltas. Esses documentos e informações deverão ser encaminhados - ou 
disponibilizados à Seguradora - até que se cumpram todos os seus atos. 
Parágrafo Quarto - A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
Parágrafo Quinto - O recebimento, pela Segurador-a. da integralidade das informações elencadas do 
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela 
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sinistro, com inicio de 
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o 
sinistro, sua indenização. 

•
Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de 
ição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos 

e/ou informações complementares. Nessa hipótese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. 
das presentes Condições Especiais será suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora. 
Parágrafo único - No caso de decisão judicial ou arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais será 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
9.3. Sem rejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos 
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais ilens desta cláusula, se, da conclusão 
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o 
Relatório Final de Regulação. 
Parágrafo (mico - Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará 
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e 
detalhadas que embasaram sua conclusão. 
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP n° 621/2021, parcialmente alterado pelo AI. 
20 da Circular SUSEP n° 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança 

ica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado 
nhece que, em virtude das características e natureza jurídica, específicas do edital coberto pela 

Apólice, bem como de sua responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados 
pelo Art. 104 inciso III e 137 incisos 1 e II da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a 
comunicação de qualquer Expectativa ou Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 90 
(noventa) dias contados da data de Vigência Final da Apólice. 
10. Indenização 
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado pelo valor integral garantido pela 
Apólice, mediante pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser 
expedida pelo Segurado. 
10.2. O não pagamento da indenização, pela Seguradora, nos termos do item 10.1. desta cláusula, 
incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações: 
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou indico que vier a 
substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação; e 
(b) Incidência de juros moratórios calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
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obrigação, percentual equivalente à taxa de juros que que estiver em vigor para a 
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que o Segurado da Apólice fig 
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal. 
Parágrafo Unico - O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de"r ser i' eito 

(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii) 
juntamente com os demais valores de indenização. 
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
Parágrafo único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 
11. Perda de Direitos 
11.1. Além do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes 
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

- Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de 

Sé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplência do 
ador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro. 

II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo, 
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas à 
cobertura deste seguro. 
III - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas 
no edital objeto de cobertura da Apólice. 
IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice. 
12. Extinção da Garantia 
12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro: 

- Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem 
integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado; 
II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem: 
III - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice; 
IV - Quando a obrigação garantida (isto é, o edital coberto por este seguro) for extinta: ou 
V - Ao término de vigência da Apólice, cuja iminência tenha sido previamente informada ao Segurado 
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por 

e do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais, 
alquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (li) Comunicação de 

Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro. 
Parágrafo único - Na ocorrência da extinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas nos 
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará 
rescindido o presente contrato de seguros. 
13. Concorrência de Garantias 

13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja 
eventualmbnte configurado como Caracterização de Sinistro. 
14. Concorrência de Apólices 
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado 
para todas as Apólices por este aceitas. 
15. Proteção de Dados 
15.1. Em observância á Lei Geral de Proteção de Dados: 

- As partes concordam expressamente com o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a 
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante 
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Resseguradores e/ou Cosseguradores. 	 . 	RubrtcaCIZ 

11 - Eventuais informações especificas de representantes da Seguradora e/ou Segurado ' 	corno, n 
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão .0  diados 
destinados à comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUS ' ' 	NTE 
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice 
16. Conflito de Interesses 
16.1. A Seguradora, desde já. declara que não possui nenhum vinculo societário, econômico e/ou 
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da 
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este 
seguro. 
17. Controvérsias 
17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas 
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileiro, 
18. Prescrição 
18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1° II alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a 

ula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já. reconhecem: 
1 	Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados 
estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de 
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (1) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se 
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais. 
II - Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo íatogerador' a que se refere a legislação para seguro 
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que 
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente 
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o edital garantido 
pela Apólice). 
19. Foro 
19,1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 
20. Disposições Finais 
20.1. A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à análise do risco, nos termos da 
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais. 
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste 
seguro terão seu inicio e término de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas. 
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que 

m emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de 
acidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados 

através do site www.susep.gov.br  
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br  por 
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF. 
20.6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários. certificadores e/ou 
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados, 
ficarão totalmente a cargo da Seguradora. 
20.7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nacional. 
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do 
SAC (0800 74 99 090 - contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 - 
ouvldoria(ojsombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser 
apresentados pelo Segurado através do site www.consumidor.gov.br. 
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Condições Particulares 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido 
alteradas pelas presentes Condições Particulares. 

o 
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o 
Apólice de Seguro Garantia n°012792024000107757021503 

sombn voJ 

Prezado(a; MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS 

A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro 
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em 
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas 
digitalmerite. 

Documento eletrônico assinado d;gitalmente conforme MP n0  2.200-212001, que instituiu e Inii7a-estrutura de chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil por. Signatário (as): 

Pessoa: MARCIO AIJRELIO RIOS MARTINS 	N^ de Série do Certificado: 0E5006596c3451052E2AB228573B6c1A 

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO 	N de Série do Certificado: 508cc7v613085054256815€c53E17077 

o 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, rio uso da atribuição que lhe come o sri 62 da constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

AM. ? - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentudade. a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma etetrónica. das aplicações de suporte e das aplicaçúes habilitadas que utilizem certificados 
digitais. bem como a realização de transações eletrônicas seguras, 

N° DA APÓLICE: 012792024000107757021503 - N° ENDOSSO 00000 
CONTROLE INTERNO: 93066 

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 20/08/2024 
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A 

Após sotó dos 61eis da om'ssão dnjlu documento, podció ser veÀr,cado se a Apóhcc ou Endosso foi corr&amonte registrado no 5ife  da 
Susop lpsiAv*w2.scisep.gov.&IsW&monurnercada'rogapo4ces/pesqaisa.asp. 
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20/08/2024. 1552 	 Cefl'dAo de Adrn,nsIrado,es da Sosep 

•1. SUSEP 1 Emissão do cerlidões 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 

AUTORIZAÇÕES 

ÇfmiD4kO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a SOMI3RERO SEGUROS SA., com 

sede na cidade SAO PAULO. CNPJ 37960905000113, 

possui os seguintes diretores: 

Nome 	 Cargo 

ALESSANDRO TOLEDO CRUZOLINI 	
: 	

Diretor 

LEONARDO ANDRÉ PAIXÃO 	 Presidente 

MARCIO AURELIO RIOS MARTINS 	 Diretor 

RAQUEL CRISTINA TEDESCO 
Diretor iretor 
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Código da Certidão. CA01279_20082024_155230_014 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. a contar da 

dota de emissão. 

 

Pio de Janeiro. 20 de Agosto de 2024. 

 

SLiSEP - Superintendência de Seguros Privados 

  

PAIRLA AMADA 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processa licitatório de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP009/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS CENTRO, ALTO DA BOA VISTA E SÃO 

FRANCISCO. LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, CONFORME 

CONVÉNIO ESTADUAL N° 136/2024. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Nova Russas. 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatôrio, mormente á cláusula 

n° 4.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, que trata especificamente das peças 

orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: BEZERRA E BONFIM 

SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA (CNPJ: 37.407.91810001-60). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na cláusula 4.0 do edital 

e suas sub6ãusulas 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa elencada acima apresentou todas as peças orçamentárias exigidas e demais 

documentos que deveriam acompanha-Ia, conforme exigido e constante em anexo ao edital do 

certame. Por isso, recomendamos a sua classificação. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 11 de setembro de 2024. 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Municipio de Nova Russas 
Engenheiro Civil 1 CREA-CE: 327481 


